
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Índio Silva, no uso das atribuições
que lhe conferem o artigo 133 do regimento
interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a criação de uma unidade do Centro
de Referência da Mulher na rodoviária
municipal de Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 

J U S T I F I C A T I V A
 
 
 

CONSIDERANDO a importância da ampliação de políticas públicas voltadas ao atendimento,
acolhimento e orientação das mulheres no município;
 
CONSIDERANDO que a rodoviária municipal possui grande circulação diária de pessoas, tornando o
local estratégico para implantação de um centro de apoio e referência;
 
CONSIDERANDO que a criação da unidade contribuirá para fortalecimento da rede de proteção,
assistência social e combate à violência contra a mulher.
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 7 de maio de 2026.

 
 
 

Índio Silva - REPUBLICANOS
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